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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4.191, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
NOMEIA EM SUBSTITUIÇÃO 
MEMBRO PARA COMPOR 
A COMISSÃO QUE AVALIA A 
DAÇÃO EM PAGAMENTO DE 
BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito do Município de Ipeúna, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições conferidas 
pela legislação em vigor e,

- Considerando as disposições do artigo 6º da Lei 
Complementar nº. 015, de 01 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre a dação em pagamento de bens imóveis 
como forma de extinção de créditos no município de 
Ipeúna e dá outras providências;

- Considerando a necessidade de substituir membro 
da referida Comissão, por motivos diversos.

D E C R E T A:

Art. 1º Nomeia, em substituição, a partir da presente 
data, o membro Fábio Schmidt Gonçalves, representante 
do Departamento de Obras, da Secretaria de Projetos 
e Obras, Serviços Públicos, Saneamento Básico e 
Meio Ambiente; para compor a referida Comissão, em 
substituição ao membro Lucas Coimbra Bianchi.

Art. 2º Os demais membros nomeados pelo Decreto 
nº. 4.180, de 26/08/2021 continuam no exercício de suas 
funções.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 29 DE SETEMBRO DE 2021.

DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 
do Município de Ipeúna, disponível no site www.

imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária
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